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I nd icamos na fo rma regimental, após ouvir o Plen~ri o.c.aM 0~edieriieJ · 
ao Prefeito Municipal Senhor Marcelo Pedreira de Mendonça , rYó"·sefüidO que 
o mesmo procure meios de atender a seguinte reivindicação : 

• Inclua nas prioridades de vacinação para COVID 19 os profissionais 
de caixa , balcão, atendimento presencial e reposição de padarias , 
mercados e supermercados; profissionais de caixa e balcão de 
farmácias; profissionais operadores de bomba de combustível nos 
postos de abastecimentos para os estabelecimentos existentes no 
município. 

Justificativa: Desde o início da pandemia estes profissionais exerceram 
atividades essenciais para a manutenção do nosso padrão de vida e 
sobrevivência e sempre estiveram expostos aos riscos de contaminação 
devido as características e essencialidade das atividades exercidas, não 
houve interrupção destas atividades inclusive durante a vigência dos decretos 
de restrição de atividades. Não devemos considerar uma categoria altamente 
relevante para a nossa sociedade e meramente descartável no momento em 
que podemos devidamente priorizar sua proteção. 
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